
CIPA DE
CEP 36.790-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 986

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O SINDICATO DOS
TRABALHAbORES RURAIS DE MIRA!.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAí-MG, por seus representantes aprQ
vou e eu, PREFEITO MUNICIPAL sanciono a seguinte Lei:

Art. lº - Fica declarado de "UTILIDADE PÚBLICA", o Sindicato
dos Trabalhadores Rurais de Mirai, situado à Rua Artur Bernardes, 94 ,
nesta Cidade, Estado de Minas Gerais.

Art.~~º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Mando, p05.tanto, a todas as autoridades e a quem o conheci-'
mento e execuçao desta Lei couber, que a cumpram e a façam cumprir tão
inteiramente como nela se contém.

Mirai(MG), 26 de agosto de 1993 .
..•..

-JOÃO ~~RO~
Prefeito Municipal de Mirai

-PAULO
Chefe de Serviço de Secretaria da
Prefeitura Municipal de Mirai-MG.
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